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LEl NO 4.196, DE 29 DE ABRIL DE 2005.

Autoriza o Executivo Municipal a
prorrogar os contratos temporérios
de Excepcional Interesse' Pùblico de
vârios profissionais jara atendimento
ao Programa de Saude da Famîlia -
PSF.

PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E 1:

Art. 10 Autoriza o Executivo Municijal a prorrogar por 12 (doze) meses ,
os contratos temporérios de Excepcional Interesse Publico, autorizados pela Lei ng 4.047,
de 10 de abril de 2004, conforme prevê o parégrafo tinico do ad. 235 da Lei

 Complementar no 2.635, de 4 de maio de 1990, que dispöe sobre o Regime Jurîdico
Unico dos Servidores Pûblicos do Municipio.

Art. 20 A prorrogajâo dos contratos a que se refere esta Lei fica
o (condicionada ao atendimento do prevlsto na LC Federal n 101, de 4 de maio de 2000, e

nâo se constitui em tîtulo para cômputo de pontos em concurso ptiblico.

Art. 30 As despesas decorrentes da aplicaçâo da presente Lei correrâo à
conta da dotaçâo orçamentéria no 06.02.10.302.0051.2603.3.1.90.04.99.01-6203,.
06.03.10.301.0049.2606.3.1.90.04.99.01-6300', 06.03.10.301.0049.2606.3.1.90.04.99.01-
6304*, 06.04.10.301.0050.2612.3.1.90.04.99.01-6402.,
06.04.10.301.0050.2613.3.1.90.04.99.01-6403.

' Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 29 de
abril de 2005.
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